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LARANJEIRAS 

ESTADO DE SERGIPE 
.:ItiCO que a publicação (Ç . I .PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

•abzada por afixação i. 
: 	avisos da prefeitura iflU tu I( t :.. 

o'torme determina oa 	 LEI MUNICIPAL 1106/2016 crt rk, 	. 
J!aflica do Município. 	 DE 31 DE MAIO DE 2016 

Em 	 / L' DENOMINA ESPAÇO PÚBLICA DA 
ANTIGA PRAÇA DE EVENTOS DE PEC 
EDER RIBEIRO LEITE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, Estado de Sergipe, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara e Vereadores aprovou e, eu, sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 10 - Denomina de Ponto de Encontro Comunitário —PE C Eder Ribeiro 
Leite, o espaço público localizado na antiga Praça de Eventos de Laranjeiras , recém 
construído pela Prefeitura Municipal de Laranjeiras, Estado de Sergipe. 

Art. 2° - As despesas com a confecção e colocação da placa com o nome do 

homenageado, são as consignadas na dotação orçamentária vigente, suplementadas se 

necessário. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras, em 31 de maio de 2016. 

JOSÉ DE AR JO LEITE NETO 
Prefei o Municipal 
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